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LEI NO. 954 DE 29 DE JUNHO DE 2OíO

Autoriza o poder Executlvo
Municipal a conceder aumento

Salarial aos pedreiros e mecânicos
e dá outras providências.

O Povo do Município de Juramento - MG, por meio de seus representantes
legais, aprova e, eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a dar um aumento
salarial aos pedreiros e mecânicos de 15o/o sobre o salário de acordo com o
nível de sua classificaçáo no plano de cargos e salários.

Artigo 20 - Os pedreiros e mecânicos receberão o seguinte aumento, nível l- R$
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais), ll - R$ 660,00 (seiscentos e
sessenta reais), lll - R$ 730,00 (setecentos e trinta reais), lV - R$ 839,00
(oitocentos e trinta e nove reais).

Artigo 30 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 0í de Junho de
2010.
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